
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA 

 
 

ALTERA A LEI N.º 18.481, DE 21 DE SETEMBRO DE 

2023, QUE ALTERA A LEI N.º 14.219, DE 14 DE 

OUTUBRO DE 2008, A QUAL APROVA A CRIAÇÃO E 

ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DE FISCAL 

ESTADUAL AGROPECUÁRIO E AGENTE ESTADUAL 

AGROPECUÁRIO DA AGÊNCIA DE DEFESA 

AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – 

ADAGRI. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º O art. 2.º da Lei n.º 18.481, de 21 de setembro de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2.º A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – Adagri poderá 

desempenhar, até a habilitação da Secretaria da Pesca e Aquicultura para esse fim, as 

competências previstas nos incisos IV e V do art. 38-A da Lei n.º 16.710, de 21 de 

dezembro de 2018.” (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

25 de outubro de 2023. 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. EMILIA PESSOA 

4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

 


